
                                                                                                    
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 067/2021 

 

 

De acordo com o contido no protocolo nº 18.682.651-5 referente ao Contrato nº 067/2021 

firmado entre o DETRAN/PR e a PSICOMED CLINICA PSICOLÓGICA E MEDICINA 

DE TRANSITO LTDA, CNPJ n.º 10.282.510/0001-52, altera-se a composição societária, 

retirando-se da sociedade Roseli Romano Ceron e ingressando Cláudia Maleski Antunes, 

como sócia administradora.   

 
Permanecem em vigência as cláusulas já pactuadas que não contrariem o disposto neste 
Termo de Apostilamento. 
 

 

Curitiba, 27 de outubro de 2022.  

 

 

 

 

         Assinado eletronicamente 

                Adriano Furtado     
        Diretor Geral DETRAN/PR    

 

 

 

 

 

         Assinado eletronicamente                        

         Carlos Roberto Tamura                     
      Diretor de Operações DETRAN/PR           

             Assinado eletronicamente 

               Claudia Maleski Antunes 
Psicomed Clínica de Psicologia e         

Medicina do Trânsito Ltda. 
             

 

 

 

             Assinado eletronicamente 

                   Gisele Odila Corti 
Psicomed Clínica de Psicologia e         

Medicina do Trânsito Ltda. 
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